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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONEGÓCIO 

EDITAL n° 03/2024 
 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONEGÓCIO 
PARA OS CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO PARA O 2º PERÍODO LETIVO DE 2024. 

 
 
PREÂMBULO 

 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Agronegócio no uso de suas atribuições 
legais, torna público e estabelece o Edital nº 03/2024 de retificação do Edital nº 01/2024, nos 
itens a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do edital. Também devem ser 
observadas as alterações do Edital nº 01/2024 pelo Edital nº 02/2024. 
 
Item 4.5.11 
 
Onde se lê: 
Conforme a Resolução CPP 06/2020, em seu art. 4º: “Estão isentos de pagamento de taxa de 
inscrição servidores da Fundação Universidade de Brasília, bem como pessoas de baixa renda 
ou de grupos hipossuficientes, mediante solicitação circunstanciada, a ser analisada pela 
comissão de seleção e manifestação de dispensa dos recursos pela chefia da Unidade 
Acadêmica. O formulário para solicitação estará disponível na página do Programa. 
 
Leia-se: 
Conforme a Resolução CPP 06/2020, em seu art. 4º: “Estão isentos de pagamento de taxa de 
inscrição servidores da Fundação Universidade de Brasília, bem como pessoas de baixa renda 
ou de grupos hipossuficientes, mediante solicitação circunstanciada, a ser analisada pela 
comissão de seleção e manifestação de dispensa dos recursos pela chefia da Unidade 
Acadêmica. Enviar a solicitação preenchida junto com a comprovação pertinente, para a 
secretaria do PROPAGA pelo e-mail propaga@unb.br. O formulário se encontra no anexo XVII 
deste Edital nº 03/2024.  
 
10. DO CRONOGRAMA 

 
Onde se lê: 

01/05 a 08/05/2024  Pedido de isenção de taxa de 
inscrição 

00:00h de 01/04 
23:59h de 08/04 

13/05/2024 Resultado do pedido de isenção 17:00h (provável) 

14 e 15/05/2024 Pedido de reconsideração da 
isenção 

Até 23:59h 

17/05/2024 Resultado do pedido de 
reconsideração 

17:00h 
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Leia-se: 
 

01/05 a 20/05/2024  Pedido de isenção de taxa de 
inscrição 

00:00h de 01/04 
23:59h de 08/04 

21/05/2024 Resultado do pedido de isenção 17:00h (provável) 

22 e 23/05/2024 Pedido de reconsideração da 
isenção 

Até 23:59h 

24/05/2024 Resultado do pedido de 
reconsideração 

17:00h 

 
 
Brasília, DF, 14 de maio de 2024 

 
 
 

 
 

COORDENADOR 
GABRIEL DA SILVA MEDINA 
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Anexo XVII 
Solicitação de isenção de taxa de inscrição em processo seletivo 

Edital 01/2024 do Programa de Pós-Graduação em Agronegócios 

 
 

Declaro que me enquadro em uma das hipóteses isenção de taxa indicadas no Edital n. 001/2024 

do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação em Agronegócios da Universidade de 

Brasília e que apresento, juntamente com esta declaração, a comprovação pertinente. 

 

Do mesmo modo, declaro ciência de que, caso não seja deferido o pedido de isenção de taxa de 

inscrição no processo seletivo em razão do enquadramento em uma das hipóteses de isenção, 

deverei proceder ao pagamento da taxa de inscrição, conforme previsão deste Edital, sob pena de 

não-homologação da inscrição no processo seletivo.  

 

Situação de isenção: 

(     ) Servidor da Universidade de Brasília;  

( __) Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) de 

que trata o Decreto n° 6.135/2007 e membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n° 

6.135/2007;  

( __) Participei de modalidade de assistência estudantil vinculada ao Programa Nacional de 

Assistência Estudantil do Governo Federal (PNAES) ou de outros programas oficiais similares 

de outras unidades da federação; 

( __) Enquadro-me em outras hipóteses semelhantes de hipossuficiência, a critério de avaliação 

da Comissão Examinadora do Processo Seletivo. 

 

O formulário, juntamente com a declaração pertinente que justifica a inscrição, devem ser 

enviados para o e-mail: propaga@unb.br até a data que consta no Edital para que a Comissão de 

Seleção examine e forneça do resultado conforme é definido no Edital. 

 

 

Brasília, DF, ______ de ___________________de 2024.  

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura 
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